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EDITAL GERAL PARA FOMENTAR INICIATIVAS ARTÍSTICAS-CULTURAIS
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024 PARA CONCESSÃO DE PREMIAÇÃO E FOMENTO CULTURAL
PREMIAÇÃO PARA AGENTES CULTURAIS COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA – PNAB (LEI Nº 14.399/2022)

ANEXO 11 - DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLETIVO ARTÍSTICO-CULTURAL

GRUPO/COLETIVO:  	

NOME DO REPRESENTANTE INTEGRANTE DO GRUPO/COLETIVO:



DADOS PESSOAIS DO REPRESENTANTE DO GRUPO/COLETIVO:

IDENTIDADE:	CPF:  	

As pessoas abaixo listadas, integrantes do Grupo ou Coletivo:	, elegem a pessoa indicada no campo “REPRESENTANTE” como único representante neste edital, conferindo-lhe poderes para cumprir todos os procedimentos exigidos nas etapas do edital, inclusive assinatura do Recibo de Premiação Cultural, troca de comunicações, podendo assumir compromissos, obrigações, receber pagamentos e dar quitação, renunciar direitos e qualquer outro ato relacionado ao referido edital.
As/Os declarantes informam que não incorrem em quaisquer das vedações do item de participação previstas no edital.


	
NOME DO INTEGRANTE
	
CPF
	
ASSINATURA

	
	
	

	
	
	

	
	
	




 		,		de		de 2024. (município)		(data)		(mês)



ASSINATURA DO/DA DECLARANTE*


*Para efeito de assinatura em documentos, só serão admitidas as assinaturas de próprio punho, por meio de certificado digital ou da plataforma o gov.br. Isso quer dizer que assinaturas digitalizadas e coladas não serão válidas. Portanto, certifique-se de assinar os documentos pessoalmente ou usar uma assinatura eletrônica que possa ser verificada.
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